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APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER –
PROMOÇÃO  DE MILITAR  A  CABO PM  –  AUTOR  QUE
ALEGA PRETERIÇÃO – APOSENTAÇÃO ONZE MESES
APÓS O PREENCHIMENTO DO REQUISITO TEMPORAL
– DEMAIS REQUISITOS – DO  ART. 1º DO DECRETO Nº
23.287/2002  – AUSÊNCIA  DE  PROVA  QUANTO  AO
PREENCHIMENTO DE TODOS ELES NA DATA ALEGADA
–  PERTINÊNCIA  DA  QUESTÃO –  DOCUMENTOS
COLACIONADOS INSUFICIENTES PARA EVIDENCIAR O
CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS – TESTE DE
APTIDÃO FÍSICA –  INSPEÇÃO DE SAÚDE REALIZADA
PELA JUNTA MÉDICA DA CORPORAÇÃO – EXIGÊNCIAS
NÃO  COMPROVADAS  – IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO
INAUGURAL  –  PROVIMENTO  DO  RECURSO
VOLUNTÁRIO. 

Dada  a  ausência  de  prova  quanto  ao preenchimento  de
todos  os requisitos estabelecidos no art.  1º do Decreto nº
23.287/2002,  não  é  possível  deduzir  a  existência  de
preterição  no  ato  de  aposentadoria  do  militar  estadual,
inviabilizando,  assim,  o  deferimento  dos pedidos de
retificação  da  ficha  funcional  e  restituição  das  diferenças
salariais correspondentes.

Provimento do  recurso  que  se  impõe  a  fim  de  julgar
improcedente do pedido exordial.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO  E  DAR
PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL.
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RELATÓRIO

Trata-se de  Remessa Oficial e  Apelação Cível  interposta pelo
Estado da Paraíba  contra sentença (fls. 42/44) proferida pelo Juízo de Direito
da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital que, nos autos da Ação
Ordinária  de  Obrigação  de  Fazer  ajuizada  por  Cláudio  Marinho  de  Pontes
contra  o réu/apelante,  julgou  procedente  pedido para determinar  a promoção
do  autor  de  Soldado  a  Cabo  da  Polícia  Militar  do  Estado  da  Paraíba,  por
ressarcimento  de  preterição,  contando  a  partir  de  março  de  2009,  com as
devidas vantagens (antiguidade e interstício), além de condenar ao pagamento
das parcelas vencidas e não pagas referentes à diferença de remuneração,
com correção monetário pelo INPC e juros de mora de 0,5% a partir da citação.
Honorários  advocatícios  arbitrados  em  20%  sobre  o  valor  da  causa.  Sem
custas.

Nas razões recursais aduz o Estado da Paraíba: 1) o Decreto nº
23.287/2002  estabelece  no  art.  1º,  inciso  VI,  diversos  requisitos  para  a
promoção dos soldados a cabos da Polícia Militar deste Ente Federativo, com
discricionariedade do ato ensejador da promoção. “E é justamente por estar
pautado no juízo de conveniência e oportunidade da Administração que se faz
incabível a pretensão, com vistas a impor ao requerido que se declare que a
promoção  deveria  ter  sido  efetivada  na  data  pelo  autor  apontada”  (fl.  47).
Pugna, ao fim, pelo provimento do recurso apelatório.

Regularmente intimado, o autor/apelado não apresentou resposta
ao recurso (certidão à fl. 50-verso).

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  da
irresignação  recursal,  sem  manifestação  de  mérito,  porquanto  ausente
interesse público que torne necessária a intervenção Ministerial, fls. 57/58.

VOTO

Inicialmente,  ressalto  que  ao  longo  da  análise  do  recurso
voluntário,  concomitantemente  será procedido  o  reexame  necessário  dos
autos. 

O  cerne  processual  diz  respeito  a  promoção  do  autor/apelado
(Soldado) para Cabo da Polícia Militar do Estado da Paraíba.

Para  o  militar  ter  direito  à  promoção,  é  necessário  o
preenchimento das exigências estatuídas no Decreto nº 23.287/2002, a saber:

Art.  1º  –  Fica  autorizada,  na Polícia Militar  do Estado,  as
promoções de Soldado PM/BM a Cabo PM/BM e de Cabo
PM/BM a 3º Sargento PM/BM, por tempo de efetivo serviço
desde que satisfaçam aos seguintes requisitos:
I.  Possuam  10  (dez)  anos  de  efetivo  serviço,  para  a
promoção de Cabo PM/BM;
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II.  Estejam  classificados,  no  mínimo,  no  comportamento
ótimo;
III.  Sejam  considerados  aptos  em  inspeção  de  saúde
realizada pela Junta Médica da Corporação;
IV.  Sejam  considerados  aptos  em  teste  de  aptidão  física
realizado para o fim específico de promoção;
V.  Não  incidam  em  quaisquer  impedimentos  paras  para
inclusão em Quadro de Acesso, em caráter temporário ou
definitivo,  estabelecidos no regulamento de Promoções de
Praças da Polícia Militar;
VI.  Tenham pelo  menos dez (dez)  anos na graduação de
Cabo PM/BM para a promoção de 3º Sargento PM/BM

Art.  2º  –  As  promoções  referidas  ocorrerão  após  a
conclusão, com aproveitamento, de Curso de Habilitação de
graduados, que será convocado de acordo com a ordem de
Antiguidade e obedecendo aos requisitos para a promoção,
acima discriminadas.

Observando  as  condições  acima  referidas  e  os  documentos
colacionados  pelo  autor/apelado,  concluo  que,  da  forma como  formulada  a
demanda e comprovados os fatos alegados, não tem ele direito à promoção
por ressarcimento de preterição. Por outro lado, também não assiste razão ao
réu/apelante, especificamente quanto aos argumentos lançados no Apelo.

A princípio, destaco  que  o lapso temporal de dez anos exigidos
está comprovado pelo documento de fls.  10,  assim como o  comportamento
excepcional, acima do mínimo necessário  (ótimo).  De igual modo, observo a
indicação de conclusão no Curso de Habilitação de Cabos, comprovada pelo
documento de fl. 11/12, em que o autor consta sob o nº. 96 da lista.

Todavia,  não  há  qualquer  prova  nos  autos  acerca  dos  demais
requisitos legais positivos e negativos, a saber:  III. Sejam considerados aptos
em inspeção de saúde realizada pela Junta Médica da Corporação; IV. Sejam
considerados aptos em teste de aptidão física realizado para o fim específico
de promoção; V. Não incidam em quaisquer impedimentos paras para inclusão
em Quadro de Acesso, em caráter temporário ou definitivo, estabelecidos no
regulamento de Promoções de Praças da Polícia Militar. 

Deveria  ter  instruído  a  lide  com  documentos  satisfatórios  a
comprovar sua alegação, nos termos do art. 333, inc. I do CPC/1973, ônus que
lhe é atribuído pela Lei.1

Nesse contexto, não se revela patente o preenchimento de todas
1AGRAVO  REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  SUCESSÃO.  ILEGITIMIDADE.
FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. ÔNUS DO AUTOR.
1.[...]
2. Incumbe ao autor fazer prova do fato constitutivo do seu direito, a teor do que dispõe a literalidade do artigo
333, I, do CPC, de modo que o aresto incorre em erro ao adotar a premissa de que caberia ao ora agravado
comprovar que não era devedor.
3.  Agravo regimental  não  provido.  (AgRg no  REsp 1431693/SP,  Rel.  Ministro  RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 26/09/2014)
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as exigências  para promoção  na data que o autor deseja ver reconhecido o
direito a fim de justificar a sua promoção por ressarcimento de preterição.

Por isso, constatada a ausência dos requisitos listados no Decreto
Estadual  n.º  23.287/02,  apesar  de  as  argumentações  declinadas  pelo
réu/apelante  não serem pertinentes  nem passíveis de acolhimento, deve ser
reformada a sentença por fundamento diverso do apresentado pelo Estado da
Paraíba, considerando que o processo também aportou nesta Corte em sede
de remessa oficial prevista no art. 475, inc. I, do CPC/1973, devolvendo-se ao
Tribunal, por tal razão, toda a matéria discutida2. 

Nesta Corte, por todos, acosto-me ao precedente exarado pelo
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho:

1.  "Não  há  que  se  falar  em  discricionariedade  da
Administração  Pública,  quando  a  lei  possibilita  a
promoção  a  sargento,  uma  vez  atendidos  os
pressupostos  correspondentes,  de  sorte  que  não
merece acolhimento a insurgência constante do recurso
voluntário  do  ente  estatal.  [...]." (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00278584320118152001,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator  DES  FREDERICO  MARTINHO  DA  NOBREGA
COUTINHO , j. em 19-04-2016)

Sobre o tema destaco ainda os seguintes precedentes:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  CABOS  DA
POLÍCIA  MILITAR.  PARTICIPAÇÃO  NO  CURSO  DE
HABILITAÇÃO  PARA  SARGENTO.  NECESSIDADE  DE
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A
PROMOÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 2º,  DO DECRETO
ESTADUAL  Nº  23.287/2002. PRECEDENTES  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.
PRESSUPOSTOS NÃO SATISFEITOS. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO
APELATÓRIO.  -  Segundo  o  art.  2º,  do  Decreto  nº
23.287/2002, a convocação para participação no Curso de
Habilitação  depende  do  preenchimento  dos  requisitos
exigidos para a própria promoção, estabelecidos no art. 1º
daquele mesmo diploma legal.  Precedentes desta Corte. -
Art.  2º  As  promoções  referidas  ocorrerão  após  a
conclusão,  com  aproveitamento,  de  Curso  de
Habilitação  de  Graduados,  que  serão  convocados  de
acordo com a ordem de antiguidade e obedecendo aos

2[…] II. Na forma da jurisprudência, "o reexame necessário, previsto no art. 475, I, do CPC, devolve ao tribunal a
apreciação de toda a matéria discutida na demanda que tenha contribuído para a sucumbência da Fazenda
Pública"  (STJ,  REsp  1.320.668/SP,  Rel.  Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES,  SEGUNDA TURMA,  DJe  de
13/06/2012).
V. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 316.048/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2014,
DJe 23/09/2014)
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requisitos para a promoção acima descriminados” (Art.
2º, do Decreto nº 23.287/2002) - “Para frequentar o curso
de habilitação de sargentos, deve o cabo  policial militar ou
bombeiro militar da Paraíba ser convocado pela corporação
de acordo com a ordem de antiguidade, desde que preencha
os requisitos para a promoção àquela graduação previstos
no art.  1.  º,  II  a VI,  conforme dispõe o art.  2.  º,  todos do
Decreto  Estadual  n.  º  23.287/02.”  (TJPB.  AI  nº
200.2011.027800-5/001.  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira. J. em 30/01/2012)3 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação de obrigação de fazer
c/c  pedido  de  antecipação  da  tutela.  Pleito  antecipatório
deferido.  Inclusão  no  curso  de  habilitação  de  sargentos.
Irresignação. […] Promoção a cabo bombeiro na vigência
do Decreto nº 23.287/2002. Exigência de 10 (dez) anos
nesta  patente  como  requisito  para  a  promoção  e
participação  no  citado  curso  não  atendida.
Descumprimento de um dos requisitos do art. 273 do CPC.
Provimento  ao  recurso.  Sob  o  pálio  do  Decreto  nº
23.287/2002, que disciplina, no âmbito da polícia militar,
as promoções das graduações de cabo PM/bm para 3º
sargento PM/bm, exige-se o lapso de,  pelo menos, 10
(dez)  anos  naquela  primeira  graduação  para
participação no curso de habilitação de sargentos.” 4

Enfim, diante da  documentação juntada aos autos,  concluo não
ter o  autor/apelado conseguido demonstrar  que  em março de 2009 possuía
todos os requisitos acima apontados, daí porque, diante desta situação, não há
como determinar ao Estado da Paraíba a realização da promoção do militar por
ressarcimento  de  preterição  com  os  efeitos  funcionais  e  patrimoniais  dela
decorrentes.

Ante  o  exposto,  desprovejo  o  recurso  voluntário  e  dou
provimento à  remessa  oficial5,  para  reformar  a  sentença  e  julgar
improcedente o pedido constante na Ação de Obrigação de Fazer ajuizada por
Cláudio Marinho de Pontes em face do Estado da Paraíba.

Fixo os honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), com base no art. 20, §4º do CPC/19736,  suspensa a exigibilidade nos
termos do art. 12 da Lei nº. 1.060/507. Sem custas.

3(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00209039320118152001, - Não possui -, Relator DES JOSE RICARDO
PORTO , j. em 18-05-2015) 

4(TJPB. AI nº 200.2011.028556-2/001. Rel. Des. João Alves da Silva. J. em 13/12/2011). 
5O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário. (Súmula 253 do STJ,
julgado em 20/06/2001, DJ 15/08/2001, p. 264)
6§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida
a  Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,  embargadas  ou  não,  os  honorários  serão  fixados  consoante  apreciação
equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 
7PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  [....  ART.  12 DA LEI  N.  1.060/50.CONDENAÇÃO DE HONORÁRIOS.
POSSIBILIDADE. [...]
4. O beneficiário da justiça gratuita não é isento do pagamento dos ônus sucumbenciais, apenas sua exigibilidade fica

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
5



Apelação Cível e Remessa Oficial  nº 0035758-77.2011.815.2001

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.
Participaram do julgamento,  além do Relator,  eminente  Dr.  Carlos  Eduardo
Leite Lisboa (Juiz convocado, para substituir a Exmª. Desª. Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Des.  José  Ricardo  Porto,  o  Exmº.Dr.
Tércio Chaves de Moura (Juiz convocado, para substituir a Exmª.Desa. Maria
das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda  Ferreira)  convocado  para  compor  o
quórum em razão  do  impedimento  do  Exmº.Dr.  Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz
convocado para substituir o Des. Leandro dos Santos). Presente à sessão a
Exmª. Drª. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 19 de
julho de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR
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suspensa até que cesse a situação de hipossuficiência ou se decorridos cinco anos, conforme prevê o art. 12 da Lei
1.060/50.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 590.499/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe
21/11/2014)
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